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Florianópolis - SC, 06 de setembro de 2023. 

 

Ao 

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania 

A/C da Dra. Celiane Damascena Nunes 

 

 

Prezados Senhores, 

Em atenção à sua honrosa solicitação, passamos a apresentar  as condi-

ções para ministrar curso de “Planejamento das Contratações na nova lei de lici-

tações (Lei n° 14.133/2021) – PCA, DFD, ETP e TR”, conforme programa sugeri-

do ao final, que poderá ser adaptado de acordo com as necessidades do contra-

tante. 

• DATA DE REALIZAÇÃO E CARGA HORÁRIA: 

O treinamento será presencial e está montado para ser realizado com car-

ga horária total de 22 (vinte e duas) horas, divididas em 2 (dois) dias de 7 (sete) 

horas e 1 (um) dia de 8 (oito) horas em data a ser marcada de acordo com o in-

teresse da contratante e disponibi lidade do instrutor. 

• INVESTIMENTO: 

O investimento para a realização do objeto desta proposta é de R$ 

55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). Incluso apostila e certificado de partici-

pação (encaminhado em pdf), além das despesas com deslocamento, hospeda-

gem e alimentação do instrutor. 

Caberá ao contratante disponibilizar local para o treinamento com projetor 

multimídia, água e café para os participantes, além de oferecer coffee break para 

os alunos, caso entenda necessário. 

• CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 

O valor do investimento proposto deverá ser pago em até 15 (quinze) dias 

contados da realização do treinamento, mediante apresentação de nota fiscal, 

sendo que deverá ser emitida nota de empenho na aprovação desta proposta. 

A data somente será reservada após a emissão de nota de empenho. 

• VALIDADE DA PROPOSTA: 

Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias. 
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PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES NA NOVA 
LEI DE LICITAÇÕES – PCA, DFD, ETP E TR 

CONTEÚDO:  

⬧ Plano de Contratações Anual; 

⬧ Planejamento da Contratação; 

⬧ Legislação aplicável; 

⬧ Documento de formalização de demanda; 

⬧ Estudos técnicos preliminares; 

⬧ Gestão de Riscos; 

⬧ Anteprojeto; 

⬧ Projeto básico; 

⬧ Termo de Referência; 

⬧ Pesquisa de preços; 

⬧ Critérios de seleção do fornecedor; 

⬧ Ciclo de vida; 

⬧ Prova de qualidade; 

⬧ Habilitação; 

⬧ Modelo de gestão de contrato; 

⬧ Regimes de execução; 

⬧ Remuneração Variável; 

⬧ Instrumento de medição de resultado; 

⬧ Meios alternativos de resolução de controvérsias; 

⬧ Parte prática - elaborando documentos 

METODOLOGIA 

O treinamento é ministrado em uma primeira parte de forma expositiva, com slides 

(que poderão ser acompanhados tanto no telão quanto na apostila impressa e en-

tregue aos alunos), de forma a expor todo o conhecimento com abertura para per-

guntas a qualquer tempo.  

Em uma segunda parte o Dr. Felipe Boselli trará a parte prática do treinamento, 

grande diferencial deste curso, em que os alunos serão divididos em grupos e ela-

borarão um Estudo Técnico Preliminar. Os alunos terão a oportunidade de entender, 

na prática, como funciona a elaboração de um Estudo Técnico Preliminar. Ao final 

haverá um debate e votação para o melhor ETP. Esse estudo contará com a orien-

tação do Dr. Felipe Boselli e depois poderá ser aproveitado pelo órgão contratante. 

INSTRUTOR - FELIPE BOSELLI 

Advogado. Graduado, Mestre e Doutor em Direito do Estado pela Universidade Fe-

deral de Santa Catarina – UFSC com pesquisas realizadas na Universidade de Lis-

boa, Universidade Complutense de Madrid e na Universidade de Buenos Aires. Pós-

graduado em Licitações e Contratos Administrativos, Processo Civil e em Direito 

Constitucional e Administrativo.  

Sócio da Boselli & Loss Advogados Associados e da Boselli Licitações.  
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Autor do livro "A inadimplência no pagamento dos contratos administrativos”, coau-

tor dos livros “Licitações, contratos e convênios administrativos”, "Lei das Empresas 

Estatais", "Direito, Estado e Constituição" e "Combate Preventivo à Corrupção no 

Brasil" e organizador dos livros “Legislação de licitações”, “Legislação de licitações  

para obras e serviços de engenharia”, "Contratações Públicas" e "Direitos Humanos 

da Tributação".  

Foi Secretário-adjunto da Comissão de Mobilidade Urbana da OAB-SC na gestão 

2010-2012, Presidente da Comissão de Licitações e Contratos Administrativos da 

OAB/SC nas gestões 2013-2015 e 2016-2018, Diretor de Direito Público da Escola 

Superior de Advocacia - ESA-OAB/SC, Vice-Presidente do Observatório Social de 

Florianópolis na gestão 2016-2017 e Conselheiro de Administração da CASAN - 

Companhia Catarinense e Águas e Saneamento de 2018 a 2021.  

Atualmente é Conselheiro de Administração da SCPAR Porto de São Francisco do 

Sul e Secretário-Geral do IDASC - Instituto de Direito Administrativo de Santa Cata-

rina. É também professor convidado de diversos cursos de pós-graduação por todo 

o país, além de ministrar cursos e palestras na área de Licitações e Contratos Ad-

ministrativos a entidades públicas e privadas. 

 

 

 

 
Elaine Boselli 

Boselli Licitações 
CNPJ 71.731.871/0001-23 

 



 

 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO 

 

Eu, Elaine Boselli, representante legal da Boselli Licitações Ltda., 

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 71.731.871/0001-23 declaro, para 

os devidos fins, que os dados bancários para pagamento são: 

 

Banco: BS2 218 

Agência n° 0001 

Conta n° 637052-7 

Correntista: Boselli Licitações Ltda 

CNPJ: 71.731.871/0001-23 

Chave PIX - CNPJ: 71.731.871/0001-23 

 

 

Florianópolis, 11 de outubro de 2023 

 

 

 

 

Elaine Boselli 

Sócia 

CPF 342.507.248-08 



 

 

DECLARAÇÃO DE CUSTOS 

 

Eu, Elaine Boselli, representante legal da Boselli Licitações Ltda., 

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 71.731.871/0001-23 declaro, para 

os devidos fins, que a Boselli Licitações arcará com todos os custos de 

transporte, hospedagem, alimentação e tributos referentes à boa execução 

do treinamento. Ficará à cargo do Ministério dos Direitos Humanos e da 

Cidadania apenas o local do treinamento com projeção multimídia e café 

aos participantes, caso queiram. Não serão pleiteados acréscimos ao valor 

proposto posteriormente. 

 

Florianópolis, 11 de outubro de 2023 

 

 

 

 

Elaine Boselli 

Sócia 

CPF 342.507.248-08 



 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZOS 

 

Eu, Elaine Boselli, representante legal da Boselli Licitações Ltda., 

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 71.731.871/0001-23 declaro, para 

os devidos fins, que serão cumpridos todos os prazos estabelecidos com a 

presença do Dr. Felipe Boselli no Ministério dos Direitos Humanos e da 

Cidadania nos dias 22, 23 e 24 de novembro de 2023. 

 

Florianópolis, 11 de outubro de 2023 

 

 

 

 

Elaine Boselli 

Sócia 

CPF 342.507.248-08 



 

 

TERMO DE COMPROMISSO COM A INTEGRIDADE 

 

Eu, Elaine Boselli, representante legal da Boselli Licitações Ltda., 

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 71.731.871/0001-23 declaro, para 

os devidos fins, que a empresa ora qualificada não pratica e nem permite 

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, 

regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que 

importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos 

termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei 

Anticorrupção.  

Outrossim, declaro que a empresa/entidade envida os melhores esforços 

para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, 

pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se 

refere ao combate de desvios éticos e de integridade.  

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 

Florianópolis, 11 de outubro de 2023 

 

 

 

 

Elaine Boselli 

Sócia 

CPF 342.507.248-08 



 

 

TERMO DE COMPROMISSO COM DIREITOS HUMANOS 

 

Eu, Elaine Boselli, representante legal da Boselli Licitações Ltda., 

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 71.731.871/0001-23 declaro, para 

os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e 

nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos que violem as 

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico 

brasileiro, que importem violação a direitos humanos.  

Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para 

prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, 

pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se 

refere ao respeito aos direitos humanos.  

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 

 

Florianópolis, 11 de outubro de 2023 

 

 

 

 

Elaine Boselli 

Sócia 

CPF 342.507.248-08 


